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REPÚBLICA FEDET.ATTVA DO Btt*t1
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CERTI DÃO DE CASAIV1ENTO
§ NOME:

JosÉ ARAuJo M,RETRA e-ú[n1uon vtToRtNo T'RRES

IVIATRiCULA:

062448 0í 55 zAlH 2 00029 163 00061

ôn;uces
, profissão

971, nacionalidade

l uÊs / ANo

NOM SCOMPLETOS DE SOL

iJo ARAU JO MOREIRA,

gerente de sessão, filho de Arurouto ÚR

MARTLDA VITORINO TORRES, nascida em P

L':-asileira. profissão auxiliar filha de F

R rf,t rl'.
Ul{ L1 r,rt\ CELEB DE
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X #.*=#,âP*P.PULAR
§ecretarÍa de Éstado

Se lnfr*eçtr$tur* § H*bitação

SEINFRA ffi
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

SECRETARIA DE ESTADo DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃo - SrINITRA
ecÊncn DE HABrreçÃo popuLAR DE MATo cRosso Do sul - AGEHAB

PROJETO LOTE URBANIZADO

tenmo oe colrctusÃo oe oeRA

Termo de vistoria e CONCLUSÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO do Programa

Lote Urbanizado, Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul -
AGEHAB, na forma abaixo:

A Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do SuI-AGEHAB, inscrita no CNPJ no

05.472.304/0001-75 estabelecida no Município de Campo Grande - MS, representada pelo FISCAL

Eng. Civil Antônio Jose van den Bosh Pardo - CREA -2772-D|MS, após ter veriÍicado que a

construçáo da Unidade Habitacional foi executada de forma satisÍatória, em estrita obediência aos

conceitos técnicos exigidos no projeto e memorial descritivo determinado pela AGEHAB, para o Projeto

Lote Urbanizado, emite o presente TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA, na forma do disposto no ART.

90, inciso l, do Decreto Estadual no í4.783, de í9 de julho de 2017.

Sirva o presente TERMO para as providências relativas ao disposto na Lei Estadual No 4.888, de 20 de

julho de 20í6, e demais disposições previstas no ART. 90, do Decreto Estadual no 14.783, de í9 de

julho de 2017.

Campo Grande - MS, 31 de julho de 2019.

Eng.Civil Antônio van den ch Pardo
Obras

ü
Fernando ado

Gerente de Fiscalizaçáo de Obras e Social

Agência de Habitaçáo Popular de Mato Grosso do Sul
Rua Soldado PM Ronaldo de Andrade, 108 - Bairro Tiradentes - Campo Grande/MS, CEP 79041-118.

GOVERNO
DO ESTADO
Mato Grosso do Su[

Município

NOVA ANDRADINA

Empreendimento

Bela Vista lll

CPF

089.123.038-64

Quadra

3

Lote

08

Beneficiário

Marilda Vitorino Torres Araújo



PREFEITURA IVUN ICIPAL DE NOVA ANDRADI NA
Estado de [\íato Grosso do Sul PM.NA

Fis. Nq

Ass:

DOAÇÃO DE TERRENO. LOTE URBANIZADO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS, COM
FORÇA DE ESCRITURA pÚnI-,tCA, nos ter*ór da Lei Estadual no. 4.888, de
20 de Julho de 2016, que entre si fazem: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA
- e MARILDA vIToRINo TORRES ARAUJO, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular de Doação, de um lado como,
OUTORGANTE DoADoR: MUNICÍPIO DE NovA ANDRADINA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.03 .173.3I710001-18, com sede na Avenida Antônio Joaquim
de Moura Andrade, n.541, Bairro Centro, CEP 79750-000, neste ato representado
pelo(a) Prefeito(a) Municipal José Gilberto Garcia, brasileiro, casado, portador
da RG n. 1.01 9.342.7 -SSP/PR e do CPF n. 114.824.299-72. residenre e
domiciliado na Rua Imaculada Conceição, n.978., Bairro Centro, nesta Cidade; e
de outro lado como, OUTORGADOS DONATÁRIOS: Marilda Vitorino Torres
Araujo, brasileira, casada, cozinheira, portador da Cédula de Identidade RG n.
1.323.974 SSP/MS e CPF n. 089.123.038-64, casado sob o regime de Comunhão
Parcial de Bens, na vigência da Lei 6.5 15/17 , com José Araújo Moreira, brasileiro,
casado, churrasqueiro, portadora da Cédula de Identidade RG n. 835 .gg4 SSP/MS
e CPF 808.750.331-72, residentes e domiciliados na Avenida José Heitor de
Almeida Camargo, n' 2.175, em Nova Andradina/MS. Pelo presente instrumento
particular de Doação do imóvel, tem entre si justo e contratado o que se regerá
pelas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O OUTORGANTE DOADOR é
legítimo proprietário do imóvel constituído pelo Lote de terreno sob lote 08, da
quadra 03, situado no loteamento denominado Bela Vista III, na Rua Elizeu Silva
Ribeiro no 2.113, nesta cidade, o qual está perfeitamente descrito na matrícula
23 -831 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de NOVA
ANDRADINA/MS.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOAÇÃO: o OUTORGANTE DOADOR por
este instrumento e na melhor forma de direito, DOA, como de fato tem, aos
OUTORGADOS DONATÁRIOS, o imóvel descrito e caracterrzadona cláusula
primeira supra, pelo que, desde já, lhe cede e transfere toda posse, domínio, ação e
direito que até esta data exercia, ficando os OUTORGADOS DONATÁRIOS
desde já, imitido em sua posse, por força deste instrumento.

AV. ANTôtlto JoAeurM DE MoURAANDRADE 541 CAIXA POSTAL 01
FONE: PABX (67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380 cEP 79750-OOO https ://www. pm na. ms. gov. br



PREFEITURA IVIUN ICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de [\4ato Grosso do Sul PM-NA

Fis. Nq

Ass:

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO BEM: Para a presente doação
atribuem o valor de R$ 22.379129 (vinte e dois mil trezentos e setenta e nove
reais e vinte e nove centavos), que servira de base para efeitos fiscais. O imóvel
encontra-se cadastrado na Prefeitura Municipal de Nova Andradina4vlS, sob n. de
Inscrição 27 595.

CLAUSULA QUARTA - DA DISPONIBILIDADB: - O OUTORGANTE
DOADOR, na forma representada, declara sob pena de responsabilidade civil e
penal, na forma do disposto no Artigo 1o, parágrafo 3o, dô Decreto Federal n.
93.240 de 09/09186,que: inexistem, ações reais ou ações pessoais reipersecutórias,
contra si ajuizadas que obstaculizem a presente transmissão. Tendo assim livre
disposição dos bens, resguarda os OUTORGADOS DONATÁRIOS de qualquer
turbação, entendendo-se essa turbação como todo o fato injusto ou ato abusivo que
venha a ferir direitos dos OUTORGADOS DONATÁRIOS, impedindo-os ou
procurando impedi-los do livre exercício de qualquer dos clireitos sobre a
propriedade ora transmitida.

CLAUSULA QUINTA . DA RESPONSABILIDADE PELA EVICÇÃO: O
OUTORGANTB DOADOR, râ forma representada, declara que r.rporráe por si,
seus herdeiros e/ou sucessores pela evicção de direito, transmite o imóvel aos
OUTORGADOS DONATARIOS, com a condição de que os mesmos dele não
se desfaçam por meio de venda, empréstimo ou locação pelos próximos 5 (cinco)
anos, a contar da data de assinatura do presente instrumento, e assim lhes cedem e
transferem todo domínio, direito e ação e posse que tinha sobre o imóvel, havendo-
os desde iá por empossados no mesmo, por força do presente Instrumento.

CLAUSULA SEXTA . DEMAIS DECLARAÇÕPS DO oUToRGANTE
DOADOR: a) que a presente Doaçáo é feita com fundamento na Lei Municipal n.
Lei Estadual no. 4.888, de 20 de Julho de 2016, publicada no Diário Oficial no.
9.210, de 2l de Julho de 2016; b) que, os OUTORGADOS DONAfÁnlOS
aceitam esta Doação como aqui se contém; c) que, a presente Doaçáo é isenta do
ITCD, nos termos da Lei n. 4.788, de21 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial n.9.071, de 22 de dezembro de 2015; d) que se aplicará os benefícios do
art. 61, da Leí 4.380164.

CLAUSULA SETIMA - DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES: As parres
autorizâffi, e desde já requerem, ao Oficial do Registros de Imóveis todos os
registros e averbações que se façam necessários paÍa o efetivo registro do presente
instrumento, paru que a presente doação possa surtir efeitos bre a

AV. ANTôruro JoAeurM DE MoURAAND 1 CAIXA POSTAL 01
FONE: PABX (67) 3441-12so FAX: (67) 3441-1380 - CEP 79750-000 https ://www. pm na. ms. gov. br
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PREFEITURA IVIUN ICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de N/ato Grosso do Sul P]VI.NA

Fis. Na

Ass:

CLAUSULA OITAVA - Os OUTORGADOS DONAfÁnlOS afirmam aceitar
esta doação como previsto neste instrumento, para que the fique pertencendo o
imóvel doado pelo OUTORGANTE DOADOR, com a condição de que os

mesmos dele não se desfaçam por meio de venda, empréstimo ou locação pelos
próximos 5(cinco) anos, a contar da data de assinatura do presente instrumento.

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Andradina/MS, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de qualquer pendência
relativa a este instrumento ou dele decorrente.

Assim, achando-se justas e contratadas as partes, lavrou-se, em três vias, o presente
instrumento, que, lido às mesmas partes e às testemunhas abaixo, a tudo presente,
foi por todos aprovado e assinado, de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, e de tudo ciente.

Nova Andradina-MS, 01 de Julho de 2020.

ADOR-MUNICÍpTO DE NoVA ANDRADINA/MS
José Gilberto Garcia
Prefeito Municipal

0to ,/14 lQtt'Ê a
OUTORGADO DONATÁRIO
Marilda Vitorino Tones Araujo

TESTEMUNHAS;

RGADO ATÁRIO
osé Araújo MoreJt,

01:
CPF: 039.981 .831-67

C :032.515.301-94
02

AV. ANTÔIIIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE, S4l - CAIXA POSTAL 01

FONE: PABX (67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380 cEP 79750-OOO https ://www. pm na. ms. gov. br



NOME: MARILDA VITORINO TORRES ARAUJO
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

AUXTLIAR DE PRODUÇÃOPROFI

RG:1 .323.974 SESP/MS CPF: 089. 1 23.038-64
UA ELIZEU SILVA RIBEIRO, NO2113, BELA VISTA IV, NOVA ANDRADINA/MS, CEP:

79750-000
ENDEREÇO: R

TELEFONE: (67)9ee1 7 -08eT (07)eee1 s-1 370

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊruCn

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, e que não tenho condições de arcar com as despesas

inerentes ao presente procêsso, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando,

portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 5o, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei

no 1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados) e

art. 98 e seguintes da Lei no 13. t05/2015 (Código de Processo Civil).

NOVA ANDRADINA - MS, 11 de dezembro de 2025

DECLARANTE

MARILDA VITORINO TORRES ARAUJO

DECLARANTE

JOSE ARAUJO MOREIRA

X1M\a^^tc,Lc. 1fi "uLr-^ { ou k._1rg+ FnO actl&r__

NOME: JOSE ARAUJO MOREIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

O: CHURRASQUE!ROPROFI

RG: 835994 SESP/MS CPF: 808.750.3 31-72
ELIZEU SILVA RIBEIRO, NO2113, BELA VISTA IV, NOVA ANDRADINA/MS, CEP:

79750-000
ENDEREÇO: RUA

TELEFONE: (67)ee91 7 -08e1 (o7)eee1 s-1 370



NOME: MARILDA VITORINO TORRES ARAUJO

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSÃO: AUXILIAR DE PRoDUÇÃo
RG:1 ,323.974 SESP/MS CPF: 089.123.038-64

ENDEREÇO: RUA ELIZEU SILVA RIBEIRO, No2113, BELA VISTA lV, NOVA ANDRADTNA/MS, CEp
79750-000

TELEFONE: (67)9991 7 -0897 (67)9991 5-1 370

PROCURAçÃO,,AD JUD|CIA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:
NOME: JOSE ARAUJO MOREIRA

NACIONALI DADE: BRASILEI Ro
ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSAO: CHURRASQUE! Ro
RG: 835994 SESP/MS CPF: 808.750.331-72

ENDEREÇO: RUA ELIZEU SILVA RIBEIRO, No2113, BELA VISTA lV, NOVA ANDRADINA/MS, CEP
79750-000

TELEFONE: (67)9e91 7 -08e7 (67)eee1 5-1 370

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617 , ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisáo final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo{hes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, Íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de oromover
a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do oúoroante, através do Programa Lar Legal.

NOVA ANDRADINA - MS, 11 de dezembro de 2025
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